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    INTRODUÇÃO




    Este trabalho parte do silogismo existente entre a criminalidade e áreas urbanas desordenadas, tendo por premissa o fato de o crime encontrar espaço mais propício para se disseminar em áreas urbanas em que a atuação do Estado é mais repressiva que preventiva. Não se pretende qualquer filiação a qualquer tipo de determinismo geográfico que possa levar a conclusões açodadas de que a criminalidade é presente numa determinada área e noutra(s) não.




    A bem da verdade, o crime não é particularidade de uma área ou outra, mas está presente em todos os recantes da organização geográfica da cidade. O fato é que em algumas áreas, mais que em outras, a presença do Estado se faz mais rarefeita, desde as políticas públicas deficitárias ou mesmo ausentes, até a manutenção estrita de uma política de segurança pública repressiva onde a figura de agente público mais presente em determinadas regiões da cidade é a do policial que chega para impor a ordem, ao invés de agentes públicos que venham a intervir nessas áreas mais debilitadas com vias à construção da ordem.




    Um Estado policialesco que implementa medidas de combate à criminalidade exclusivamente repressivas corre um sério risco de, dessa forma, envidar esforços para enfrentar um problema insanável tal qual Sísifo, condenado a carregar a grande pedra montanha acima e ao desfalecer de cansaço no cume da montanha via seu trabalho inútil e sem esperança desvanecer com o rolar da pedra montanha abaixo, tendo que retomar do mesmo ponto no dia seguinte.




    Por outro giro verbal, políticas de segurança pública de natureza eminentemente repressivas têm menos eficácia no enfrentamento da criminalidade que a políticas públicas de segurança de caráter preventivo que primam pela inclusão social daquela camada da população reconhecidamente hipossuficiente e que precisa de uma atuação estatal mais percuciente, no sentido de garantir-lhes a condição de cidadãos com dignidade e liberdade de participação naquilo que a cidade tem a oferecer.




    Portanto, o problema central da pesquisa cinge-se a indagar que tipo de intervenções urbanísticas são capazes de contribuir para a redução dos índices de criminalidade? E no escopo de solucionar esse questionamento, partimos da hipótese de que intervenções urbanísticas que tenham como fundamento o aumento da qualidade de vida das populações mais carentes é condição sine qua non para a consecução de tal desiderato, qual seja, o urbanismo social inclusivo é capaz de contribuir com a redução dos índices de criminalidade.




    A pesquisa foi desenvolvida a partir do método de análise de conteúdo à luz dos ensinamentos de Laurence Bardin (2009). O método consistiu em três etapas: pré-análise, exploração material e tratamento dos resultados, inferência e, por fim, a interpretação.




    Num primeiro momento que foi o da organização se implementou uma leitura flutuante de um vasto acervo bibliográfico atinente à Escola de Chicago, à Ecologia Humana e Sociologia Urbana. Ainda sob os auspícios da proposta de Bardin, procurou-se referenciar índices e elaborar indicadores, momento em que o material coletado foi explorado, abrindo espaço à terceira etapa do método que é o da inferência e interpretação.




    A inferência, em análise de conteúdo significa, não apenas em elaborar suposições subliminares acerca de determinada mensagem, mas em embasá-las com pressupostos teóricos de diversas concepções de mundo e com as situações concretas de seus produtores ou receptores. Situação concreta que é visualizada segundo o contexto histórico e social em que se verificam.




    Assim, à luz da análise de conteúdo, avaliou-se como intervenções urbanísticas que elevaram a qualidade de vida das populações mais carentes em Medellín na Colômbia conseguiram contribuir para a redução dos índices de criminalidade.




    Há muito tempo, mais precisamente, no início do século passado, estudiosos da Escola Sociológica da Universidade de Chicago se predispuseram a estudar a relação entre a criminalidade e o espaço urbano e, dentre conclusões que acabaram refutadas e superadas por diversos outros estudos, algumas conclusões se perpetuaram e servem de mote para a implementação de outras tantas pesquisas que têm a urbanização como objeto de estudo. Chamamos atenção para uma destas conclusões, qual seja, o controle social informal aliado a políticas de segurança pública preventivas que visem a inclusão social são mais eficazes no enfrentamento da criminalidade que as políticas de segurança pública caracteristicamente repressivas.




    Já nos anos 20/30 do século passado, os pesquisadores da Escola de Chicago identificaram que em determinadas áreas da cidade, sobretudo aquelas em que o poder público é menos presente, a criminalidade e a violência encontram ambiente favorável para se estabelecer com mais propriedade. Foram justamente as intervenções urbanísticas que primavam pela inclusão social e pela construção da cidadania e dignidade das pessoas menos favorecidas as responsáveis pela redução substancial dos índices de criminalidade.




    Para citar um exemplo, discute-se neste trabalho o programa de prevenção da criminalidade denominado Chicago Area Project, cujo propósito maior foi o de reestabelecer os laços comunitários fazendo com que a própria comunidade exercesse o freio moral junto aos mais jovens (crianças e adolescentes) e assim evitasse que estes fossem cooptados a integrar grupos de criminosos que habitualmente atuam em áreas urbanas desorganizadas.




    Para enfrentar tal debate, este trabalho tem início estabelecendo a relação entre as áreas urbanas desorganizadas e a criminalidade, destacando o fato da população mundial estar em crescimento exponencial e de que a maior parte dessa população se encontra habitando as áreas urbanas, revelando que a maioria, portanto, dos problemas atuais e futuros tem relação com a urbanização. Na velocidade em que a população cresce e as cidades vão se formando, os problemas urbanos, dentre eles a criminalidade, também vão se avolumando, de modo que é preciso repensar o urbano, reavaliar como remediar e prevenir situações que já vêm ocorrendo há algum tempo e aprender com as cidades que demonstram verdadeiros exemplos de resiliência.




    Para tanto, se busca discutir alguns aspectos da Escola de Chicago que trabalhou com Ecologia Humana, em especial a concepção georreferencial de enfrentamento à criminalidade, para analisar como o fortalecimento dos laços comunitários e práticas de inclusão social são mais eficientes para reduzir os índices de criminalidade.




    Por conseguinte, são abordados aspectos pontuais que conduziram Medellín de cidade mais violenta do mundo a referência mundial de redução acentuada da criminalidade por meio de intervenções urbanísticas inclusivas que primam pela qualidade de vida da população mais carente. Nesse momento do trabalho serão discutidas as lições de Medellín para o mundo, no que cabe à resiliência e urbanismo social inclusivo.




    É consabido que políticas públicas são estruturadas a partir do conhecimento das necessidades da população e para tanto é necessário se avaliar dados estatísticos para estabelecer estratégias de ação. Nesse sentido, o trabalho apresenta dados estatísticos da criminalidade em Medellín, Brasil e São Luís, destacando aspectos atinentes à oscilação dos percentuais de crimes violentos letais ao longo dos anos debatidos.




    O trabalho não se limita a discussões genéricas sobre o enfrentamento da criminalidade através de intervenções urbanísticas em outras cidades, mas discute especificamente algumas intervenções da Operação Cidade Segura, uma força-tarefa composta por agentes da Secretaria Municipal de Urbanismo de São Luís, Blitz Urbana, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Ministério Público que tem por fim promover a ocupação ordenada do solo urbano na cidade de São Luís.




    Ao abordar as intervenções da referida força-tarefa, enfrenta-se a questão de ações isoladas do poder público não serem suficientes para enfrentar a criminalidade e reduzir seus índices de forma satisfatória. O debate cinge-se à ambivalência entre ações isoladas e a integralidade de várias pastas governamentais para a promoção de uma vida urbana mais harmoniosa.




    Debate-se em que medida tais intervenções agregam um caráter meramente profilático das intervenções urbanísticas, tendo em vista que a interdição e, em casos mais extremos, até a demolição de estabelecimentos comerciais que ocupam o solo urbano de forma irregular, locais também onde ocorrem práticas delituosas, pode vir a implicar num mero deslocamento dessas atividades de um local para outro da cidade.




    Nesse momento também se discute, em linhas gerais, como se estabelece a dinâmica das relações de poder entre os sujeitos envolvidos nestas intervenções urbanísticas, na medida em que há um discurso político em prol da melhoria coletiva, quando, de fato, a política urbana sem medidas de inclusão social.




    O trabalho então retoma o debate em torno da pertinência teórica da Sociologia da Escola de Chicago em relação às áreas urbanas desordenadas de São Luís, destacando como o legado dessa teoria ainda pode ser utilizado para remediar problemas urbanos e, por via de consequência, contribuir para a redução dos índices de criminalidade partindo do controle social informal.




    Em meio a esta discussão se estabelece uma discussão em torno do desenvolvimento como liberdade, à luz do pensamento de Amartya Sen, destacando o índice de desenvolvimento humano de São Luís como insuficiente para garantir desenvolvimento da cidade, na medida em que a renda per capita continua concentrada, impedindo que se garanta melhoria na qualidade de vida da população como um todo.




    O curso retórico aponta para a discussão em torno do movimento Cidades Educadoras que surgiu em 1990 com a finalidade de trocar experiências entre as mais de quatrocentas e cinquenta cidades que integram o movimento, espalhadas por mais de cinquenta países que têm por propósito tornar a cidade mais inclusiva.




    Os resultados da pesquisa demonstram que a hipótese levantada é parcialmente correta, na medida em que as intervenções urbanísticas podem sim contribuir para a redução dos índices de criminalidade de uma cidade, desde que haja a integralização de várias pastas de governo. Meras ações urbanas isoladas sem a correspondente elevação da qualidade de vida, sobretudo daqueles mais carentes, não gozam de eficácia, seja em relação ao combate à criminalidade ou qualquer outra finalidade que envolva políticas públicas.


  




  

    1. ÁREAS URBANAS DESORGANIZADAS X CRIMINALIDADE




    É perceptível que as pessoas, ao longo das últimas décadas, têm se concentrado nos centros urbanos. A questão decorrente dessa concentração não se limita apenas a uma inversão de perspectiva (do rural para o urbano), mas a forma desordenada e sem estruturação como tem se dado a concentração exponencial de pessoas nos centros urbanos. Não é forçoso concluir que tal situação acarreta problemas das mais variadas formas, dentre eles, destaca-se o aumento da criminalidade, o que conduz à indagação acerca da relação entre a urbanização desordenada e a criminalidade.




    Preocupada com a situação, em 1978 a ONU criou o Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos (ONU-HABITAT), responsável por coordenar e harmonizar atividades em assentamentos humanos dentro do sistema das Nações Unidas e facilitar o intercâmbio global de informação sobre moradia e desenvolvimento sustentável de assentamentos humanos, além de colaborar com os países através de políticas e assessoria técnica para enfrentar o número crescente de desafios atinentes a cidades de todos os tamanhos.




    De acordo com o referido programa, desde 2007, mais da metade da população mundial está concentrada em áreas urbanas e a estimativa é de que em 2050, com uma população projetada em 9 bilhões de pessoas, esse número chegará a 70%.




    Em 2016 ocorreu a II Cúpula das Américas sobre Mudanças Climáticas, em Guadalajara (México), oportunidade em que o diretor regional do ONU-HABITAT, Elkin Velásquez, chamou atenção para o fato alarmante de que a urbanização na América Latina já atingiu uma taxa média de 80%, em contrapartida, o crescimento dos centros urbanos se deu de forma ineficiente e desordenada. Segundo ele, as políticas públicas devem convergir esforços para mitigar a expansão desgovernada das cidades, redistribuindo contingentes populacionais. Em suas palavras: “Se não tivermos um esquema de coalização com todos os setores sociais e não o executarmos, não vamos ter recursos para toda a demanda futura por urbanização”.




    Quando se trata de urbanização, uma referência clássica e obrigatória é Castells (2014, p. 43), que assim preleciona:




    A cidade é o lugar geográfico onde se instala a superestrutura político-administrativa de uma sociedade que chegou a um ponto de desenvolvimento técnico e social de tal ordem que existe uma diferenciação do produto em reprodução simples e ampliada da força de trabalho, chegando a um sistema de distribuição e de troca, que supõe a existência: 1. De um sistema de classes sociais; 2. De um sistema político permitindo ao mesmo tempo o funcionamento do conjunto social e o domínio de uma classe; 3. De um sistema institucional de investimento, em particular no que concerne à cultura e à técnica; 4. De um sistema de troca com o exterior.




    Não há que se falar em homogeneidade no meio urbano, pelo contrário, a cidade agrega pessoas das mais variadas origens e anseios. Coordenar esses anseios em prol de uma convivência coletiva harmônica tem sido um desafio por parte de qualquer gestor público.




    Segundo Wirth (1979, p. 108):




    Verifica-se claramente que uma das características principais do habitante urbano é a sua dessemelhança dos seus concidadãos. As cidades em geral são formadas por uma gama heterogênea de povos e culturas, de modos de vida altamente diferenciados entre os quais muitas vezes há apenas um mínimo de comunicação.




    O que podemos dizer é que a cidade se tornou palco de conflitos, em suas mais variadas formas, seja pela ocupação do solo urbano ou mesmo a guerra civil desencadeada por grupos criminosos que tornam reféns determinadas áreas da cidade. Em meio à diferença, é normal ocorrer conflitos, todavia, a natureza desses conflitos é o que tem atemorizado o citadino, tendo em vista que, as mais das vezes, o conflito se traduz em criminalidade e violência. Pessoas de status e necessidades homogêneos, consciente ou inconscientemente, se agrupam ou são forçadas a habitar uma mesma área da cidade.




    Lefebvre (2016, p. 96) defende a ideia do direito à cidade que, em linhas gerais, se confunde com o próprio direito à vida, e por isso mesmo independe de seu reconhecimento como membro “natural” ou não de certo espaço. O autor reivindica uma cidadania integral a todos os habitantes da cidade, seja ela qual for, seja este reconhecimento formal ou não. Aponta o Estado como reprodutor da segregação nas cidades através do próprio sistema que impõe sobre a sociedade. Em face de tais circunstâncias, o tecido urbano se transforma em um espaço onde as diferenças de classes são bastante visíveis, pois muitos não possuem o direito pleno de fazer parte da cidade onde vivem.




    Por outro giro verbal, o direito à cidade deve assegurar que nenhum habitante seja alijado das qualidades e benefícios da vida urbana. Para isso, a recuperação do espaço urbano, sobretudo as áreas degradadas, é medida urgente pois justamente os grupos que ficam à margem das políticas públicas são os que historicamente foram obrigados a ocupar as regiões periféricas das cidades.




    Para Lefebvre (2016 p. 109) a vida urbana pressupõe encontros, confrontos das diferenças, conhecimentos e reconhecimentos recíprocos dos modos de viver, dos padrões que coexistem na cidade, o que enseja conflitos que reforçam o sentimento de pertencer, uma vez que o urbano se baseia no valor de uso. Há áreas e, por sua vez, pessoas segregadas em razão de aspectos como o ecológico (favelas, cortiços, áreas degradadas), o formal (deterioração dos signos e significações da cidade, degradação do urbano por deslocação de seus elementos arquitetônicos) e o sociológico (níveis de vida e modos de vida, etnias, culturas e subculturas, etc.). Tudo isso traduz-se no cenário urbano mais harmônico ou mais conflituoso, onde o zoneamento urbano não é feito necessariamente pelos aparelhos de Estado. Os guetos são formados não somente na periferia, mas também há guetos de riqueza, dos lazeres, zonas privilegiadas que pretendem manter afastados (fora) aqueles que não partilham dos mesmos preceitos de organização social.




    Toda cidade tem suas áreas de vícios segregados, ambientes que servem de fomento e, ao mesmo tempo, de chamarizes de práticas criminosas. Locais onde esse tipo de pessoas sente-se à vontade para praticar livremente as infrações, tendo em vista não haver controle social que impeça sua ocorrência. O que chamamos de “áreas criminais” não precisam estar, necessariamente, na zona periférica da cidade, pois, em alguns casos, surgem nos entornos de áreas privilegiadas do meio urbano. Não raras vezes, surgem bares não regulamentados em avenidas ou praças próximas a áreas consideradas nobres da cidade, onde se verificam práticas de exploração sexual ou tráfico de drogas, para mencionar alguns exemplos.




    Para Simmel (1979, p. 30):




    A geografia física, as vantagens e desvantagens naturais, inclusive meios de transporte, determinam com antecedência o esboço geral da planta urbana. Crescendo a cidade em população, as influências de simpatia, rivalidade e necessidade econômica mais sutis tendem a controlar a distribuição da população. Comércio e indústria buscam localizações vantajosas circundando-se de certas partes da população. Surgem quarteirões de residências elegantes, dos quais são excluídas as classes mais pobres em virtude do acrescido valor da terra. Crescem então cortiços que são habitados por grandes números das classes pobres incapazes de se defenderem da associação com marginais e viciados.




    Não resta dúvida de que em locais onde o controle social formal do Estado é mitigado, as forças delituosas encontram um ambiente favorável para se estabelecerem. Muitas das vezes, o agente público com quem mais se tem contato nesses locais é o policial, em razão da ausência de políticas públicas efetivas. Com isso, os jovens e as crianças, não necessariamente por vocação, são os mais vulneráveis por conviverem com a criminalidade e até se afeiçoarem com a ideia de também praticar pequenos delitos.




    Por outro lado, a área mais valorizada da cidade se encastela em condomínios ou casas com um acentuado aparato de segurança. A cidade que no passado significou local de abrigo e segurança contra invasões e adversidades, hoje releva um verdadeiro centro de insegurança. Não só nas ruas as pessoas se sentem inseguras, mas também em suas residências, dados os inúmeros casos de crimes contra o patrimônio que se dão a partir da invasão de residências situadas na área nobre da cidade.




    Segundo Bauman (2008, p. 10):




    Os perigos dos quais se tem medo (e também os medos derivados que estimulam) podem ser de três tipos. Alguns ameaçam o corpo e as propriedades. Outros são de natureza mais geral, ameaçando a durabilidade da ordem social e a confiabilidade nela... Depois vêm os perigos que ameaçam o lugar da pessoa no mundo – a posição na hierarquia social, a identidade (de classe, de gênero, étnica, religiosa).




    Para o referido autor, há uma crise de confiança, onde os membros da sociedade reconhecem que o mal pode estar em qualquer lugar, de modo que procuram esses novos guetos de segurança como forma de evitar o contato com as ameaças. Há, portanto, três papéis a desempenhar nessa sociedade amedrontada: o de criminosos, o de vítimas ou o de baixas colaterais. Em função disso, o citadino tende a assumir uma postura adversa a tudo e todos que representam diferença, estranheza ao seu modo de vida, passando a constituir uma ameaça vaga e difusa o que leva, fatalmente, a manter distância como mecanismo natural de defesa daquilo ou daqueles que representam uma ameaça.




    Se não somos parte do problema, podemos ser, ou nos tornar, parte da solução. Mas não é fugindo e nos encastelando em condomínios fechados repletos de mecanismos de segurança que se propõe a afastar o intruso que iremos transformar essa realidade. Até porque, a sensação de segurança é líquida, para usar um termo cunhado pelo referido autor. Embora muros altos, circuitos fechados de monitoração, guaritas, etc., passem a sensação de segurança, cedo ou tarde aqueles que vivem encastelados têm que sair desse reduto de tranquilidade e transitar pela cidade além dos muros que as separam. E é aí, no contato face a face com as diferenças que não se consegue manter distância dos problemas urbanos que queremos manter longe.




    1.1. ECOLOGIA HUMANA: A CIDADE ENQUANTO ORGANISMO VIVO




    Robert Park cunhou o termo “ecologia humana”, que implica numa forma de conferir às relações humanas um tipo de análise previamente aplicado às interações entre plantas e animais. Segundo ele, a ordem social existe em razão da competição e é mantida por esta, assim como ocorre nas sociedades do meio natural. Tais comunidades distinguem-se pela existência de aspectos institucionais ou morais limitantes do caráter simbiótico das relações humanas. Park se inclinou a investigar os processos pelos quais os equilíbrios social e biótico são mantidos, assim como, ao contrário, os processos disruptivos da estabilidade são afetados por perturbações externas. Partindo do entendimento da teoria darwiniana sobre a interdependência e a inter-relação entre as espécies, Park admite a existência de uma cooperação competitiva que opera de forma a regular as comunidades simbióticas, garantindo o equilíbrio responsável pela preservação da identidade e da integridade da ordem social.




    Park (1948, pp. 24; 36) assevera que as características fundamentais de uma comunidade se cingem a uma população organizada em uma determinada área territorial, relativamente enraizada no solo em que ocupa estabelecendo relações de interdependência recíprocas que, antes de serem efetivamente sociais, são simbióticas, apropriando-se de um termo da biologia para adequá-lo à pesquisa social.




    Ecologia Humana denota o estudo dos seres vivos como membros de uma rede de organismos conexos e interdependentes. Surge então o conceito de dominância, que seria a competição pelas áreas da cidade de maior valor e o conceito de sucessão que seria uma modificação cíclica nas áreas de povoamento em razão do valor dos imóveis.




    A competição ampliou o conceito de dominância, por meio da competição será definida a ocupação dos melhores locais da cidade, assim como a posição do indivíduo na comunidade, ou seja, é o processo pelo qual a organização distributiva e ecológica da cidade é estabelecida. Competição é o fator central no processo ecológico.




    Os fenômenos da competição, sucessão e dominância, portanto, são capazes de definir espaços urbanos com características bem peculiares, nomeadamente, espaços urbanos desorganizados são os locais onde há uma maior incidência de crimes, sobretudo o tráfico de drogas e os crimes violentos letais intencionais.




    Castells (2014, p. 186) aborda a discussão sobre tais fenômenos nos seguintes termos:




    A organização urbana explica-se então por um conjunto de processos que moldam, distribuem e correlacionam as “unidades ecológicas”. Os principais processos ecológicos são: a concentração – o aumento da densidade de uma população num certo espaço num dado momento; a centralização ou especialização funcional de uma atividade ou rede de atividades num mesmo espaço, com sua articulação hierarquizada no conjunto do território regional; a centralização, com seu corolário, a descentralização, está na base dos processos de mobilidade da estrutura urbana, e, consequentemente, das funções de circulação, no sentido amplo do termo; a segregação refere-se ao processo pelo qual o conteúdo social do espaço torna-se homogêneo no interior de uma unidade e se diferencia fortemente em relação às unidades exteriores, em geral conforme a distância social derivada do sistema de estratificação; enfim, a invasão-sucessão explica o movimento pelo qual uma nova população (ou atividade) se introduz num espaço previamente ocupado, sendo rejeitada pela anterior, sendo integrada ou finalmente sucedendo-lhe como dominante na unidade ecológica visada.




    Os teóricos da Escola de Chicago apontam a desorganização urbana como um fator criminógeno originado pela desagregação dos laços comunitários, familiares e religiosos, o que acarreta, por via de consequência, um enfraquecimento do poder ético/moral de impor limites e evitar as condutas delitivas.




    Os estudos da Ecologia Humana, portanto, revelaram uma ordem social estabelecida a partir da competição entre seus membros, bem mais acentuada que o consenso apaziguador. A urbe é local propenso à disputa, seja por recursos ou mesmo pelo espaço.




    Tangerino (2007, p. 130) usa a metáfora de que a população de uma cidade se distribui tal qual os espectadores de um teatro: segundo a capacidade de comprar o melhor lugar, de ocupar a poltrona mais agradável. O fato é que o crescimento da cidade importa, necessariamente, na especialização das áreas que vão surgindo, implicando assim num processo mais amplo de interdependência. Esse processo contínuo de crescimento e diferenciação faz com que uma zona da cidade tenda sempre a invadir a sua zona adjacente num processo denominado sucessão.
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